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AUTÓGRAFO Nº 740 DE 18 DE MARÇO DE 2010 

 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional, 

especial.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 
 

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a criar no Órgão Executivo um crédito adicional, especial, 

na importância de R$ 539.250,00 (quinhentos e trinta e nove mil duzentos e cinquenta reais), 

destinado a atender despesas com aquisição de máquinas, conforme abaixo discriminado: 

 

 2000 – Executivo 

 02.01.00 – Encargos Gerais do Município 

 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente 

 20.606.0026.1.021 – Promoção à Agricultura 

 05 – Recurso Federal . . R$  438.000,00 

 01 – Tesouro . . . . R$ 101.250,00   R$  539.250,00.  

 

 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será parcialmente coberto com a anulação das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

 99.99.99.00 – Reserva de Contingência        R$   40.000,00 

 2000 – Executivo  

 02.01.00 – Encargos Gerais do Município 

 4.4.90.52 – Equipamento Material Permanente 

 26.782.0012.1.006 – Ampliação da Frota de Veículos 

 05 – Federal . . . . . . .    R$  61.250,00. 

 

 

Art. 3º O crédito de que trata o artigo 1º, desta Lei, será coberto com recursos provenientes de excesso de 

arrecadação – convênios .   R$ 438.000,00.  

  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de Março de 2010. 
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